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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a remoção de móveis e materiais 

diversos depositados irregularmente em via pública na Praça 

Áurea, nº 224, Vila Palmares, em Santo André. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

  O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Santo André que determine à Secretaria de Manutenção e Serviços Urbanos a realização de 

remoção de móveis e materiais diversos descartados irregularmente na calçada da Praça Áurea, nº 224, Vila Palmares. 

 

Justificativa 

 

  Foi relatado que há grande quantidade de móveis e materiais descartados irregularmente na calçada do endereço 

mencionado, ocupando praticamente toda a extensão da via pública e dificultando a circulação de pedestres.  

 

A situação compromete a mobilidade urbana, especialmente de idosos, crianças e pessoas com deficiência, que 

ficam impedidos de transitar com segurança, sendo muitas vezes obrigados a utilizar a via de rolamento, expondo-se ao 

risco de acidentes. 

 

Além disso, o acúmulo de objetos na calçada favorece a proliferação de insetos e roedores, podendo gerar 

problemas sanitários e degradação do espaço urbano.  

 

A permanência desses materiais também contribui para a sensação de abandono e desorganização da área, 

impactando negativamente a qualidade de vida dos moradores. 

 

Diante disso, torna-se necessária a atuação do Poder Público para a retirada imediata dos materiais, bem como 

a adoção de medidas de fiscalização e orientação para evitar novos descartes irregulares no local. 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 31 de março de 2026. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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